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EXMº. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE
– PB.

 

 

 

 

 

 

                                   CLENICE BALBINO DA CONCEIÇÃO, brasileira, solteira, pensionista, portadora
do RG nº. 4.530.589-SSP/PB e CPF nº. 716.950.914-85, residente na Rua Princesa Isabel, nº. 717, Bairro
Monte Castelo, Campina Grande–PB, CEP: 58407-043, por intermédio do seu advogado infra-assinado,
legalmente constituído conforme documento procuratório incluso aos autos (doc. 01) com endereço
profissional na Av. Floriano Peixoto, n° 434, Sala 305, 3º Andar, Edif. Shopping Ramos, Centro,
Campina Grande-PB, CEP: 58400-165, Telefones: (83) 9972-8056, (83) 8832-8056, (83) 9108-0677 e
(83) 3321-6224, onde receberá as devidas intimações, vem perante V. Ex.ª inicialmente requerer o
benefício da Lei 1060/50 c/c a Lei n°. 7115/83 por ser comprovadamente pobre na forma da Lei, para em
seguida propor a presente contra a AÇÃO OBRIGAÇAO DE FAZER C/C TUTELA ANTECIPADA 

, Pessoa Jurídica de DireitoSEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Privado, com endereço para citação na Rua Senador Dantas, nº. 74, 5º Andar, Rio de Janeiro-RJ, CEP
20031-205, inscrita no CNPJ sob o n°. 09.248.608/0001-04 pelos motivos de fato e direito doravante
articulados;

                                   a- Que, a autora foi vítima de grave acidente, sendo que tal fato ocorreu no dia
06/11/2017, às 18h:30, na localidade da Rua Santo Antônio do Bairro Santo Antônio nesta cidade, acesso
ao município de Massaranduba-PB, e naquele momento se encontrando a promovente em grave estado em
consequência do acidente sofrido, o causador do acidente não sabendo a autora informar o nome, se
prontificou em colaborar com algumas ajudas, o que não foi, de certa forma, concretizadas, e pela
tamanha gravidade das lesões sofridas pela requerente, em consequência de tamanho acidente, atingiu
bastante a parte do corpo denominada fêmur do lado direito do corpo, que por tamanha gravidade, sendo
conduzida pelo SAMU foi socorrida no Hospital de Trauma, onde submeteu-se a cirurgia, e daquele
momento até a presente data, a requerente não recuperou-se totalmente das lesões sofridas, e por tratar-se
de tamanhas lesões, se fez necessário desde o momento da ocorrência até esta data, a autora tomar certos
medicamentos para fins de recuperar-se das graves lesões sofridas em consequência do tamanho acidente,
o que tem gastado bastante quantia financeira, e por tratar-se de uma pessoa paupérrima, desprovida de
condição financeira, recebeu algumas ajudas de terceiros, de pessoas caridosas, que colaboraram com a
requerente em repassar-lhe parte dos seus medicamentos necessários, no sentido e objetivo de
recuperar-se das graves lesões sofridas na parte do corpo já citada, e em consequência da utilização dos
medicamentos necessários no sentido de recuperar-se das lesões sofridas, a autora teve certos gastos, o
que foi o equivalente ou superior a R$ 6.000,00 (seis mil reais), é o que consta nos docs. acostados aos
autos, com determinado agravante, mesmo ingerindo tais medicamentos, a promovente não recuperou-se
totalmente das graves lesões sofridas no tamanho acidente que lhe foi causado por um desconhecido, é o
que consta nos docs. que seguem acostados a exordial;

                                   b- Portanto, a promovente é consciente do direito que lhe é devido, não sendo viável
procurar outros Órgãos responsáveis pelo repasse com relação a indenização pelos danos sofridos, porém,
consciente do seu direito, alicerçada pelas provas acostadas a exordial, e com amparo da legislação em
vigor, deu motivo, causa e razão para a requerente intentar a presente demanda, no sentido de resgatar da
requerida a quantia que lhe faz jus e é de direito com relação às despesas do acidente que lhe fora
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causado, que em consequência dos gastos com medicamentos e outras despesas, a exemplo dos gêneros
alimentícios, tem sido difícil para a autora o desafio para adquirir meios suficientes que lhe proporcionem
adquirir os gêneros alimentícios necessários a subsistência e os medicamentos determinados por ordem
médica no sentido de recuperar-se das lesões sofridas no grave acidente que lhe fora causado, cujo os
valores são superiores a R$ 6.000,00 (seis mil reais), e não dispondo a requerente de outros meios viáveis
no sentido de resgatar a quantia gasta com medicamentos e outros tratamentos, no sentido de recuperar-se
das lesões sofridas em tamanho acidente, valendo do direito que lhe é devido, foi o suficiente para invocar
a Justiça e intentar a presente lide, no sentido de resgatar da promovida o valor que lhe faz jus e é de
direito, conforme consta nos docs. acostados aos autos, e para tal fim, requer a promovente ao MM Juiz
julgar  a presente demanda, quando ficará consignado na R. decisão do Douto Julgador aProcedente
obrigação devida da requerida ressarcir a autora com o valor financeiro postulado nos autos, no sentido
esse de recuperar-se dos gastos que teve e tem com relação ao tratamento da lesão sofrida no tamanho
acidente, conforme narram os autos, como medida da mais lídima Justiça;

                                   c- Para tanto, levando em consideração o tamanho acidente sofrido pela autora, o
que causou-lhe tamanhas lesões corporais, o que se faz necessário o tratamento adequado no sentido de
recuperar-se totalmente ou pelo menos parcialmente, e diante de tal fato, a autora tem gastado bastante,
com relação aos medicamentos que se fazem necessários ingerir no dia a dia para fins de amenizar as
sequelas causadas nas lesões sofridas com relação ao tamanho acidente que lhe vitimou, e por tratar-se de
uma pessoa pobre na forma da lei, tem sofrido bastante, no sentido de adquirir os meios viáveis para
aquisição dos medicamentos necessários no cotidiano, que tratando-se de parte de tais medicamentos lhes
são repassados pelas pessoas de bom coração, e não sendo o bastante os gêneros alimentícios para custear
suas despesas básicas no cotidiano, que diante da sua extrema pobreza e a dificuldade para adquirir meios
suficientes que possam suprir as despesas do dia a dia, não está podendo em consequência do grave
acidente sofrido, e não sendo viável a autora resgatar os valores que lhe faz jus e é de direito, inerente ao
acidente sofrido junto a outras instituições responsáveis pelo objetivo, foi o suficiente para invocar a
Justiça e intentar a presente ação, e para tanto requer a autora V. Ex.ª que lhe seja concedido a TUTELA

do que se requer no aludido processo, com objetivo e ideal da autora encontrar os meiosANTECIPADA 
viáveis para solucionar as despesas que tem no dia a dia com tratamento das lesões sofridas no acidente,
levando em consideração que a requerente é pobre na forma da lei, não dispõe de qualquer recurso que
lhe seja oportuno a custear as despesas mencionadas nos autos, que por felicidade e poder divino foi
auxiliado com um benefício previdenciário, uma pensão auxílio-doença, e consciente do direito que lhe é
devido, postula a presente ação, para os fins colimados em lei, como medida da mais lídima ;Justiça
                             

                        d- Pois, levando em consideração os docs. acostados aos autos, está por demais
comprovado que a autora é vítima de graves lesões corporais sofridas no tamanho acidente que lhe fora
causado pelo desconhecido, e para tal fim, está devidamente comprovado que lhe faz jus e é de direito a
indenização com relação ao valor financeiro inerente ao dano que lhe fora causado, sendo eles, as
despesas básicas com as lesões sofridas no tamanho acidente, que por tratar-se de uma pessoa pobre na
forma da lei, desprovida de qualquer renda financeira e incapaz para o exercício laboral, consciente do
direito que lhe é devido, alicerçada nas provas acostadas aos autos e com fulcro nos preceitos normativos
em vigor, foi o suficiente para invocar a Justiça e intentar a presente lide, com objetivo e ideal de postular
o valor financeiro que lhe faz jus e é de direito inerente ao dano que lhe fora causado pelo desconhecido,
quando sem nenhuma precaução, causou-lhe tamanho acidente, comprometendo parte física do seu corpo,
sendo esta fêmur direito, e em consequência de tal fato, está por demais comprovado que faz jus e é de
direito a requerente o resgate da indenização, e para tal fim, postula a promovente a indenização de tal
valor, que pela grande despesa e outros fatos é o equivalente a R$ 10.000,00 (dez mil reais), e diante de
tal fato, requer a promovente a V. Ex.ª julgar  a presente demanda, quando ficará a promovidaProcedente
na responsabilidade de ressarcir a autora com o valor postulado nos autos, inerente a indenização das
despesas com o acidente sofrido, conforme consta nos docs. acostados aos autos, e pelo MM Juiz atender
o requerimento que ora postula a promovente, o Notável Julgador está praticando mais um ato de inteira e
salutar  Justiça.  

                                   Diante do exposto, requer a promovente a V. Ex.ª determinar a citação da
promovida, na pessoa do seu representante legal, no endereço já mencionado, para tomar conhecimento
da presente ação e querendo contestar no prazo determinado por Lei, sob pena de revelia e confesso,
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quanto a matéria de fato e direito, devendo a presente ação ser julgada  em todos osPROCEDENTE
termos, quando ficará consignado na R. decisão do Notável Julgador o valor que postula a autora na
presente ação, como medida da mais inequívoca Justiça. 

                                   Protesta provar o alegado por todos os meios de provas admitidas em direito,
especialmente a documental a qual segue acostada a exordial, bem como pelo depoimento pessoal do
representante legal da promovida e se necessário for fará juntada aos autos das demais modalidades de
provas admitidas em nosso direito, por ser da mais lídima JUSTIÇA.

                        Requer, ainda, a condenação da requerida ao pagamento das custas processuais,
diligências e honorários de sucumbências, por ser de inteira Justiça. 

                                   Dá à causa o valor de R$ 10.000,00 (Dez mil Reais) para efeitos fiscais.

                                   Nestes termos

                                   Pede Deferimento

                                   Campina Grande, 10 de setembro de 2020.

Bel. MARIANO SOARES DA CRUZ                                     

Advogado OAB/PB 8328                                                          
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 Poder Judiciário  da Paraíba
9ª Vara Cível de Campina Grande

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0817238-07.2020.8.15.0001

DESPACHO

Vistos, etc.

 

01 - Defiro a gratuidade processual;

02 - Intime-se a parte autora para, em até 15 dias, emendar a petição inicial sob pena de seu
indeferimento, apresentando comprovante de prévio (considerando a data de distribuição desta ação)
 requerimento administrativo e respectivo resultado.

 

Campina Grande (PB), 13 de setembro de 2020.

 

Andréa Dantas Ximenes - Juiz(a) de Direito
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EXMº SR DR JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE-PB.
                                                                              

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                   CLENICE BALBINO DA CONCEIÇÃO, nos autos da AÇÃO OBRIGAÇAO DE
contra a FAZER C/C TUTELA ANTECIPADA SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO

, já devidamente qualificada na inicial do processo cível de nº.SEGURO DPVAT S.A.
0817238-07.2020.8.15.0001, por intermédio do seu advogado, vem perante V. Ex.ª expor e requerer o
seguinte ao MM. Juiz:

 

                                   Que, em atendimento ao R. despacho, tem a dizer a autora que nas consultas e
pesquisas que foram efetuadas no sentido de obter o resgate da quantia postulada na exordial, não lhe foi
repassada qualquer sugestão, o que tornou difícil ou quase impossível à promovente conseguir o resgate
de qualquer valor financeiro que lhe faz jus e é de direito com relação a causa e consequência do acidente
sofrido, o que lhe motivou bastante a impossibilidade de qualquer condição para sua vida normal, e não
dispondo de outros meios ou órgãos competentes que lhe proporcionassem resgatar o valor financeiro que
lhe faz jus e é de direito em consequência do acidente sofrido, valendo do direito que lhe é devido,
invocou a Justiça, e para tal fim, requer a autora ao MM Juiz determinar o prosseguimento do feito com a
citação do promovido para os fins cabíveis em lei e consequentemente a R. decisão do Douto Julgador
com relação ao que postula a requerente no caderno processual, como medida de inteira e salutar Justiça.

        

                                   Nestes Termos,

                                   Pede Deferimento.

 

                                   Campina Grande, 22 de setembro de 2020.

Num. 34606794 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARIANO SOARES DA CRUZ - 22/09/2020 14:36:36
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20092214363532100000033088079
Número do documento: 20092214363532100000033088079



 

 

                                    Bel. MARIANO SOARES DA CRUZ

Advogado OAB/PB 8328                                                       
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